
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 4ª REGIÃO

PORTARIA N° 51, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1997. 

Alterada pela Portaria PRR4 nº 73, de 25 de julho de 2005

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚR ICA

DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto na Portaria nº 341,

de 4 de junho de 1996, do Exmo. Sr. Procurador-Geral da República, resolve: 

Instituir, no âmbito da Procuradoria Regional da República da 4ª Região, o NÚCLEO

DE ASSUNTOS CRIMINAIS, com o fim de promover a ação integrada entre os Procuradores

Regionais  da  República  com  atuação  junto  ao  Tribunal  Regional  Federal  da  4ª  Região  e  os

Procuradores da República com atuação nos Estados do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do

Sul. 

Designar  para a  função de titular  do referido  Núcleo  o Dr.  EDUARDO KURTZ

LORENZONI  e,  para  substituí-Io  em  suas  faltas  e  impedimentos,  a  Dra.  HELOÍSA PEGAS

MORGANTI. 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ 
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